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Violência contra a mulher é crime - Não se cale, denúncia 180

PORTARIA Nº. 1387/2021-A.P., DE 30 DE JULHO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 2795/2021-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-JG, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0865661-92.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, PADRÃO REMUNERATÓRIO, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de 
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 
e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
ZEUDA PEREIRA DE ARAUJO 63.679-7 N2 - C N2 - D

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1386/2021-A.P., DE 30 DE JULHO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 2794/2021-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-JG, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo n°. 0815389-31.2019.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, MUDANÇA DE NÍVEL, nos termos do art. 13, da Lei Complementar Municipal nº. 
120/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ANTERIOR CLASSE/NÍVEL ATUAL
LUCELIO SILVA DE OLIVEIRA 34.339-1 1 - B 1 - C

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1385/2021-A.P., DE 30 DE JULHO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 2793/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0824222-67.2021.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Adicional Noturno, nos termos do artigo 9º, §§1º e 2º, da Lei Complementar 
nº. 119, de 03 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Município de 04 de 
dezembro de 2010, fixada em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor normal da hora 
efetivamente trabalhada, à servidora MARIA AILA GOMES SOARES, matrícula n°. 72.734-0, 
Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1382/2021-A.P., DE 30 DE JULHO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta o artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, nos termos do artigo 
36, inciso III, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 058, de 13 de setembro de 2004, 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 16 de setembro de 2004 e republicada no dia 
05 de março de 2005, Processo n° 01298/2020-64, Ofício nº. 2797/2021-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-GF e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n° 0833190-86.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Gratificação por Título, fixada em 20% (vinte por cento) sobre o vencimento 
do cargo, à servidora CARMÉLIA REGINA SILVA XAVIER, matrícula nº. 16.530-1, Professor, 
N2-I, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1381/2021-A.P., DE 30 DE JULHO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 2777/2021-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0815489-83.2019.8.20.5001, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, REENqUADRAMENTO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 114, de 17 de 
junho de 2010, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 18 de junho de 2010.

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
ROSANA CANDIDA DE ANDRADE MELO 47.532-7 C - III C - IV

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da 
Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade 
Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público que será 
realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada 
na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.
comprasgovernamentais.gov.br. (UASG: 925162), a partir do dia 04 de agosto de 2021, 
sempre no horário entre 08:00 h e 18:00 h. qualquer informação ou esclarecimento poderá 
ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar 
do certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente 
pela Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital. Estão previstas para 
ocorrer, entre outras licitações, a seguinte:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20210356056 
SEMDES

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
24.075/2021

Registro de preços para aquisição com 
instalação de rádios transceptores 
portáteis digitais e rádios transceptores 
veicular digitais, necessários ao 
desempenho das atividades da 
Guarda Municipal de Natal, vinculados 
à Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social – SEMDES

17 / AGOSTO / 2021
10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 03 de agosto de 2021.
Leonardo da Silveira Lucena – Pregoeiro da SEMAD/PMN.

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 68/2021, EM 03 DE AGOSTO DE 2021.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD NOTIFICA os servidores abaixo relacionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, forneça a comissão, por meio do e-mail cac.semad@natal.rn.gov.br, declarações 
discriminando seu órgão de lotação, carga horária e horário de trabalho de onde exerce 
Função, Cargo ou Emprego Público, conforme apurado nos autos dos processos abaixo 
especificados, sob pena de suspensão dos vencimentos.

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula
020572/2019-35 LEONICE DA SILVA BARROS 72.838-5
037667/2018-15 CINTIA GALVÃO qUEIROZ 72.667-5
018087/2016-59 MARIA ROSINEIDE SÁ DE LIMA SANTANA 72.094-3
008548/2016-85 DENISE DE LUCENA ROSA BEZERRA DE SOUZA 72.208-5
012285/2016-17 VIVIANE APARECIDA LIMA SOUZA 45.305-6 e 72.074-7
035876/2019-05 SIMONE KATIANE SILVA DAMASCENO SANTOS 72.864-8
035889/2019-76 ADRIANA APARECIDA DA COSTA LIMA 47.473-8 e 72.857-8
035886/2019-32 FRANCISCA KARINA DE MEDEIROS SANTOS 72.865-7
010361/2020-28 LUCAS ALVES FERREIRA 72.924-7
010577/2020-93 LICIA MARIANE FARIAS VINAGRE 72.925-7
015738/2019-00 LUCIENE DA SILVA RIBEIRO 72.742-1
000917/2019-34 DAYANE MAYARA MIRANDA DOS SANTOS 72.698-8
042274/2019-04 IVIS HENRIqUE DE FRANÇA OLIVEIRA 72.898-6
012282/2016-75 SANZIA KARLA FERNANDES DA SILVA 72.074-5
010603/2020-83 ROSEMEIRE DA SILVA CÂMARA SANTIAGO 72.920-9
001374/2016-20 LUIZ FELIPE SOUSA TAVARES EMÍDIO 63.740-8 e 72.102-6

Natal, 03 de agosto de 2021.
PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2º CÂMARA
EDITAL Nº 67/2021, EM 03 DE AGOSTO DE 2021.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD, DECIDE:
ARqUIVAR os processos das servidoras abaixo mencionadas:

rossana.lima
Realce


